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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 008/15-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS,  por  substituição  legal,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e,  CONSIDERANDO  a  decisão,  à
unanimidade  dos  presentes,  em sessão  extraordinária  do
egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em
25  de  março  de  2015,  RESOLVE  ALTERAR o
Regimento  Interno  do  e.  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça,  para  acrescentar  o  artigo  19-A,  vazado  nos
seguintes termos:

Art.  19-A.  Quando  o  dia  de
realização das reuniões ordinárias do
Colégio  de  Procuradores  de  Justiça
coincidirem com feriados ou pontos
facultativos, as mesmas ocorrerão no
primeiro  dia  útil  anterior  à  data
prevista  no  inciso  I,  do  artigo  19,
deste Regimento.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus  (Am.),  25  de
março de 2015.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do e. CPJ, por substituição legal
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